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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS,

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

ART. 1º - DESIGNAR a partir de 19 de fevereiro de 2025,

o Servidor Público Municipal Efetivo JOÃO BATISTA BORGES RIGONI, RG

nº 6.161.533-4 SSP/PR e CPF nº 908.763.509-53, cargo de provimento efetivo de

TÉCNICO EM ENFERMAGEM, admitido em 01/07/2020, como responsável

pela DIVISÃO DE AUDITORIA, CONTROLE E AVALIAÇÃO, conforme Lei

Municipal nº 06/2017.

ART. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
   

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

       Lupionópolis, 19 de fevereiro de 2025.

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal


